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Projeto de Lei n.º 083/2022-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  98 /2022.
Altera Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021 e 5.300, de 11 de novembro de 2021.
Art. 1º  Altera Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, de que trata a Lei n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021, Ação, observando-se o Anexo V – a) Descrição dos Programas Temáticos, Finalisticos, Metas e Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 2º  Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterada Ação na Lei das Diretrizes Orçamentárias 2022, de que trata a Lei 5.300, de 11 de novembro de 2021, Ação, observando-se o Anexo VII - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, que é parte integrante e inseparável desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de julho de 2022.
Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 98 /2022 que “Altera Ação no Plano Plurianual do Município – PPA 2022/2025, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022, de que tratam, respectivamente, as Leis n.º 5.299, de 11 de novembro de 2021 e 5.300, de 11 de novembro de 2021”.
A alteração, que ora se encaminha, permitirá a execução na Unidade: 07.03 – Fundo Municipal de Saúde – nos Programas 4146 – Estratégia de Agentes Comunitários, com o objetivo de garantir a cobertura das ações de promoção da saúde e prevenção de doenças, pela necessidade de proporcionar maior cobertura de agentes comunitários de saúde em área descobertas e reoganização da Atenção Básica; e, no Programa 4163 – Getenciamento de Pessoas, pagamento de salários e encargos trabalhistas. Implementação de pisos nacionais de profissionais da saúde.
Por todo o exposto e confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e dignos pares renovo protestos de distinta consideração,
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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